
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONDEÚBA, por intermédio de seu Presidente, no uso de 

suas atribuições legais e com fundamento no artigo 71, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, torna pública a revogação do Pregão Eletrônico nº 001/2025, cujo objeto 

é a Contratação de empresa para locação de 02 (dois) veículos tipo SUV, destinados a 

atender às necessidades administrativas e institucionais da Câmara Municipal de 

Condeúba, considerando razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 

devidamente comprovado. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis, contados da 

publicação deste aviso, para que os interessados possam apresentar eventual pedido de 

reconsideração, nos termos do artigo 165, inciso I, alínea “d”, da referida lei.  

Condeúba-BA, 20 de outubro de 2025.  

 

 

Lucas Ruan Nascimento Porto 

Presidente da Câmara Municipal de Condeúba/BA 
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